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OFICIO: 003.069 

REF.: Autorização de Fornecimento  nº 30/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

Adesão ao PE 26/2021 – DETRAN ES  

 

 

Assunto: Justificativa no atraso de entrega  

 

 

 

MAX MOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E TRASPORTES EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF 03.963.184/0001-83, com sede na Rua 

Misael Pedreira da Silva, n° 98 – Edif. Empire Center – Sala 1004 – Santa 

Lucia/ ES, vem, respeitosamente, à presença de V.S.ª., através de seu 

representante legal infra-assinado, informar e requerer Justificativa no 

atraso de entrega, para a entrega dos produtos licitados, pelos fatos que 

passa a dispor. 

 

 

BREVE SÍNTESE 

 

Essa empresa e esta Contratante firmaram a Autorização de Fornecimento 

nº 30/2023, cujo a data de recebimento foi acusada em data de 30 de 

março de 2023. 

 

 

O empenho se refere aos itens abaixo: 

 

Item 1.32 – Mesa Diretor em L – 01 unidade;  

Item 1.34 – Armário Alto – 01 unidade;  

Item 2.5 – Cadeira Presidente – 10 unidades;  
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Item 2.27 – Sofá 3 lugares – 01 unidade;  

Item 1.31 – Mesa Diretor em  – 05 unidades; 

Item 1.08 – Mesa Redonda – 03 unidades; 

Item 2.2 – Cadeira Fixa – 09 unidades; 

Item 2.4 – Cadeira Interlocutor – 09 unidades; 

Item 1.30 – Mesa Diretor Reta – 04 unidades; 

Item 1.11 – Gaveteiro Volante – 10 unidades; 

Item 1.40 – Armário Baixo – 07 unidades; 

Item 2.6 – Cadeira Operador – 12 unidades; 

Item 2.1 – Cadeira Fixa Connect – 36 unidades; 

Item 2.20 – Poltrona Presidente – 11 unidades; 

Item 1.35 – Mesa de Reunião – 01 unidade; 

 

                      No dia 30 de março, foi acusada o recebimento do empenho, 

no dia 31 de março, recebemos a informação de que a administração 

estava em finalização de obra, e nos foi solicitado para aguardar a 

liberação do envio a produção. 

 

                Diante disto, em 03 de abril, foi enviado um e-mail, com a relação 

à entrega, uma vez que estamos cientes que a administração está em 

obras, conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

3 

Sabendo que os mobiliários são fabricados diante da 

demanda, ou seja, após os esclarecimentos, feito somente no dia 17/04, se 

faz a aquisição dos insumos para industrializar um produto padronizado ao 

acordado com o requisitante, encontramos dificuldades na aquisição e 

entrega dentro do prazo necessário para cumprimento da produção e 

entrega de todos produtos nos 45 dias após o recebimento do empenho.  

 

Sendo assim, pedimos encarecidamente a compreensão por 

parte desta Administração para que nos permita entregar de forma 

definitiva os produtos deste contrato até o prazo máximo de 30 de junho de 

2023, podendo ser entregue antes devido a prazo logístico. 

 

 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer: 

 

 Sejam recebidas as presentes justificativas, 

considerando: a conduta regular e a boa-fé da  

 Manifestante, esclarecimentos solicitados, a falta de 

matéria prima dos nossos fornecedores e prazo 

logístico.  

 Que não haja nenhuma penalização contratual em 

relação ao prazo de entrega; 

 Seja autorizada a dilação do prazo de entrega dos 

produtos até o dia 30 de junho de 2023.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

VITÓRIA/ES, 23 DE MAIO DE 2023 

MAX MOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E TRANSPORTES 

 


